
Câmara de Vereadorav i
Fl. Rubric»

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER AO PROJETO DE LEI Ne 2/2017

Data: 23/01/2017 - Página 1 de 1

Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 2/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONTRATAR, EMERGENCIALMENTE DOIS MÉDICOS VETERINÃRIOS E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:

Propõe 0 Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, a contratar
emergencialmente dois médicos veterinários em cumprimento ao acordo de cooperação
técnica com o Ministério de Agricultura, Pecuária  e Abastecimento.

Fundamentação:
A Comissão após análise da orientação técnica do IGAM n° 192 e 397/2017, enviou

ofício ao Poder Executivo sugerindo algumas adequações ao Projeto apresentado, as quais
foram atendidas.

Opinião:
Pelo exposto é pela tramitação do Projeto de Lei apresei ido.

Vef. José Carlos Betinardi
Relator
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